ANEXO
INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADOS (IMR)

1 - DEFINICAO

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliagdo da qualidade dos servigos,
identificando  indicadores, metas, mecanismos de calculo, forma de
acompanhamento e adequagdes de pagamento por eventual ndo atendimento das
metas estabelecidas.

DA FISCALIZACAO TECNICA/SETORIAL
INDICADOR N° 01 - UNIFORMES, IDENTIFICACAO E EPI

Garantir a uniformizagéo e identifica¢do dos colaboradores e a

Finalidade utilizacdo de equipamentos de protecio e seguranca
100% dos colaboradores uniformizados, identificados e utilizando
Meta a cumprir EPIs
Instrumento de Medigéo Conferéncia in loco
Forma de acompanhamento Visual, pelos fiscais do contrato
Periodicidade Mensal
Sera aplicada a pontuacdo atribuida para cada percentual de
Mecanismo de calculo ocorréncias verificadas
Inicio do acompanhamento Conforme contrato

A) Deixar de fornecer conjunto completo de uniforme
aos seus colaboradores no inicio da prestacdo dos
servigos ou na substituicao destes nos prazos
previstos no Edital / Termo de Referéncia.

Ocorréncia em até 10% do quantitativo de postos oul
pessoas contratadas — 1,0 ponto/més;

Ocorréncia de 10,01% até 40% do quantitativo de postos| 0
ou pessoas contratadas — 2,0 pontos/més;

Ocorréncia de 40,01% até 70% do quantitativo de postos
ou pessoas contratadas — 3,0 pontos/més;

Ocorréncias acima de 70% do quantitativo de postos ou
pessoas contratadas — 4,0 pontos/més;

Ocorréncia / Pontuacio




B) Deixar de fornecer EPIs a seus colaboradores nos
prazos e condigdes previstas no Edital / Termo de
Referéncia.

Ocorréncia em até 10% do quantitativo de postos ou
pessoas contratadas — 1,0 ponto/més;

Ocorréncia de 10,01% até 40% do quantitativo de postos
ou pessoas contratadas — 2,0 pontos/més;

Ocorréncia de 40,01% até 70% do quantitativo de postos
ou pessoas contratadas — 3,0 pontos/més;

Ocorréncias acima de 70% do quantitativo de postos ou
pessoas contratadas — 4,0 pontos/més;

C) Deixar de fornecer crachas de identificagdo aos
seus colaboradores nos prazos e condigdes previstas no
Edital / Termo de Referéncia. Ocorréncia em até 10% do
quantitativo de postos ou pessoas contratadas — 1,0
ponto/més;

Ocorréncia de 10,01% até 40% do quantitativo de postos|
ou pessoas contratadas — 2,0 pontos/meés;
Ocorréncia de 40,01% até 70% do quantitativo de postos|
ou pessoas contratadas — 3,0 pontos/més;
Ocorréncias acima de 70% do quantitativo de postos oul
pessoas contratadas — 4,0 pontos/més;

D) Nao utilizagdo de uniforme, uso de uniforme
incompleto ou inadequado, uniforme danificado;
Obs.: Serda acumulado com o item de
fornecimento caso o ndo uso seja pelo motivo da
ndo entrega pela Contratada.
Ocorréncia em até 10% do quantitativo de postos oul
pessoas contratadas — 1,0 ponto/més;
Ocorréncia de 10,01% até 40% do quantitativo de postos|
ou pessoas contratadas — 2,0 pontos/més;
Ocorréncia de 40,01% até 70% do quantitativo de postos|
ou pessoas contratadas — 3,0 pontos/més;
Ocorréncias acima de 70% do quantitativo de postos oul
pessoas contratadas — 4,0 pontos/meés;




E) Néo utilizacdo de EPI, uso incompleto ou
inadequado do EPI, EPI danificado; Obs.: Sera
acumulado com o item de fornecimento caso o
ndo uso seja pelo motivo da ndo entrega pela
Contratada.

Ocorréncia em até 10% do quantitativo de postos ou
pessoas contratadas — 1,0 ponto/més;

Ocorréncia de 10,01% até 40% do quantitativo de postos|
ou pessoas contratadas — 2,0 pontos/més;

Ocorréncia de 40,01% até 70% do quantitativo de postos|
ou pessoas contratadas — 3,0 pontos/més;

Ocorréncias acima de 70% do quantitativo de postos oul
pessoas contratadas — 4,0 pontos/més;

F) Nao utilizagdo de cracha de identificagdo; Obs.:
Sera acumulado com o item de fornecimento caso
0 ndo uso seja pelo motivo da ndo entrega pela
Contratada.

Ocorréncia em até¢ 10% do quantitativo de postos ou 0
pessoas contratadas — 1,0 ponto/més;

Ocorréncia de 10,01% até 40% do quantitativo de postos|
ou pessoas contratadas — 2,0 pontos/més;

Ocorréncia de 40,01% até 70% do quantitativo de postos|
ou pessoas contratadas — 3,0 pontos/més;

Ocorréncias acima de 70% do quantitativo de postos oul
pessoas contratadas — 4,0 pontos/més;

Faixas de ajuste no pagamento

As ocorréncias serdo registradas e o somatério dos pontos
acumulados implicara em desconto no pagamento, conforme Tabela
de Percentuais/IMR

Os pontos acumulados em cada indicador sdo cumulativos com os
pontos dos demais indicadores. O acimulo de pontos ¢ mensal,
sendo aplicado o desconto conforme o levantamento de ocorréncias
do més de prestagdo dos servicos. A pontuacao sera zerada para o
més seguinte.

A ocorréncia de trés meses seguidos com a Contratada atingindo 10
pontos ou mais nesse indicador acarretara o inicio de processo para
aplicagdo de sancgdes administrativas, conforme Termo de

Observacdes Referéncia.
I NDICADOR N° 02 - COLABORADORES
Garantir a qualidade dos servigos através de conduta compativel
Finalidade com o objeto e local de prestacdo dos servicos

Meta a cumprir

100% de presenca dos funciondrios e atendimento as condigdes
previstas no instrumento convocatorio

Instrumento de Medigao

Conferéncia in loco

Forma de acompanhamento

Visual, pelos fiscais do contrato

Periodicidade

Mensal




Mecanismo de calculo

Sera aplicada a pontuacdo atribuida para cada percentual de
ocorréncias ou situagdes dia/ocorréncias verificadas

Inicio do acompanhamento

Conforme contrato

Ocorréncia / Pontuagao

A) Deixar de substituir, em caso de eventual auséncia,

ou nos casos de licencas e auséncias legais o
empregado posto a servico da contratante,
devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao fiscal técnico do contrato.

Ocorréncia de 1 a 10 dias de ndo substituicao por posto do

Contrato — 2,0 pontos/més;

Ocorréncia de 11 até 20 dias de ndo substitui¢do por posto

do Contrato — 4,0 pontos/més;

Ocorréncia acima de 21 dias de ndo substituicdo por posto

do Contrato — 6,0 pontos/més;

As ocorréncias serdo computadas por posto/dia de

auséncia

B) Saida de colaborador do local de prestacdo de

servigos durante o expediente injustificadamente
e sem anuéncia prévia da contratante.

Apuragdo de 1 a 5 ocorréncias de saidas ou abandono de

postos/colaborador no total de postos do Contrato — 2,0

pontos/més;

Apuragdo de 6 até 10 ocorréncias de saidas ou abandonos

de postos/colaborador no total de postos do Contrato —

4,0 pontos/més;

Apuragdo acima de 11 ocorréncias de saidas ou abandonos
postos/colaborador no total de postos do Contrato — 6,00
pontos/meés;

As ocorréncias serdo computadas no somatorio por
posto/dia de auséncia




C) Deixar de cumprir horario estabelecido no Edital /
Termo de Referéncia sem justificativas ou
comprovagoes

Ocorréncia de até 10% de observancias de saldo negativo
de horas trabalhadas definidas para todos os postos ou
categorias de postos do contrato — 1,0 pontos/més;
Ocorréncia de 10,01% a 20% de observancias de saldo
negativo de horas trabalhadas definidas para todos os
postos ou categorias de postos do contrato — 2,0
pontos/més;

Ocorréncia de 30,01% a 60% de observancias de saldo
negativo de horas trabalhadas definidas para todos os
postos ou categorias de postos do contrato — 4,0
pontos/més;

Acima de 60% de observancias de saldo negativo de
horas trabalhadas definidas para todos os postos ou
categorias de postos do contrato — 6,0 pontos/mes;

As ocorréncias serdo computadas por posto conforme
controle de ponto. Os percentuais serdo apurados pela
quantidade de casos e o total de postos ou categoria de
postos do Contrato.

D) Deixar de realizar as compensagdes de horas pelos
prazos definidos no Edital / Termo de Referéncia
sem justificativas ou comprovagoes

Ocorréncia de até 10% de observancias de saldos
positivos de horas trabalhadas definidas para todos os
postos ou categorias de postos do contrato, por prazo
maior que o definido — 1,0 pontos/m¢s;

Ocorréncia de 10,01% a 20% de observancias de saldos
positivos de horas trabalhadas definidas para todos os
postos ou categorias de postos do contrato, por prazo
maior que o definido — 2,0 pontos/més;

Ocorréncia de 30,01% a 60% de observancias de saldos
positivos de horas trabalhadas definidas para todos os
postos ou categorias de postos do contrato, por prazo
maior que o definido — 4,0 pontos/més;

Acima de 60% de observancias de saldos positivos de
horas trabalhadas definidas para todos os postos ou
categorias de postos do contrato, por prazo maior que o
definido — 6,0 pontos/més;

As ocorréncias serdo computadas por posto conforme
controle de ponto. Os percentuais serdo apurados pela
quantidade de casos e o total de postos ou categoria de
postos do Contrato.




E) Recusar-se a executar servico previsto em
Edital/Termo de Referéncia

Apuragdo de 1 a 5 ocorréncias de recusa em execugao de
servigos no total de postos do Contrato — 2,0 pontos/més;
Apuragdo de 6 a 10 ocorréncias de recusa em execugdo de
servigos no total de postos do Contrato — 6,0 pontos/més;
Apuragdo acima de 11 ocorréncias de recusa em execugao
de servicos no total de postos do Contrato — 11,0
pontos/més;
As ocorréncias serdo computadas por ocorréncia/posto de
recusa na execucao de servigos.
A ocorréncia de recusa de um mesmo colaborador por
mais de 3 vezes sujeitara a solicitagdo de
desligamento/substituicdo do mesmo referente ao
Contrato;

F) A empresa deixou de prestar esclarecimentos
solicitados pela contratante no prazo definido ou demorar
periodo superior a 5 (cinco) dias corridos para retorno do
pedido de esclarecimentos? Ocorréncia de atraso na
resposta de 6 a 10 dias — 2,0 pontos/més;

Ocorréncia de atraso na resposta de 11 a 15 dias — 6,0
pontos/més;

Ocorréncia de atraso na resposta acima de 15 dias — 11,0
pontos/més;

G) A empresa deixou de efetuar o treinamento dos
funcionarios nas condigdes e periodicidades
previstas no Edital/Termo de Referéncia?

Ocorréncia de atraso na realizacdo ou agendamento de
treinamento em até 10% do quantitativo de postos ou
pessoas contratadas — 1,0 ponto/més;

Ocorréncia de atraso na realizagdo ou agendamento de
treinamento de 10,01% até 40% do quantitativo de postos
ou pessoas contratadas — 2,0 pontos/més;

Ocorréncia de atraso na realizacdo ou agendamento de
treinamento em 40,01% até 70% do quantitativo de
postos ou pessoas contratadas — 3,0 pontos/més;
Ocorréncias acima de 70% do quantitativo de postos ou
pessoas contratadas — 6,0 pontos/més;

As ocorréncias serdo computadas por posto/dia de
auséncia no agendamento ou realizacdo do treinamento

H) Deixar de cumprir qualquer condigdo avengada que
nao esteja prevista nesta tabela mas que esteja prevista no
Edital/Termo de Referéncia ou tenha  sido  acordada

entre  Contratante representada na figura da
fiscalizagdo técnica e a Contratada (devendo a Gestao ser
comunicada) Ocorréncia de 1 a 10 dias de
descumprimento da condicao prevista/acordada — 2,0
pontos/més;
Ocorréncia de 11 a 15 dias de descumprimento da
condi¢do prevista/acordada — 4,0 pontos/més;




Ocorréncia acima de 15 dias de descumprimento da
condigdo prevista/acordada — 6,0 pontos/més;

As ocorréncias serdo computadas por dia de
descumprimento da condi¢do prevista/acordada

Faixas de ajuste no pagamento

Serdo registrados as ocorréncias e o somatorio dos pontos
acumulados implicara em desconto no pagamento, conforme Tabela
de Percentuais/IMR.

As ocorréncias dos indicadores 2C e 2D serdo comunicadas a
empresa no momento da finalizacdo da etapa de apuracdo da
medigdo mensal (pela fiscalizacdo do contrato) sendo permitido a
empresa que as auséncias apuradas sejam compensadas no meés
posterior, quando previsto no Termo de Referéncia.

Observacoes

Os pontos acumulados em cada indicador sdo cumulativos com os
pontos dos demais indicadores. O acimulo de pontos é mensal,
sendo aplicado o desconto conforme o levantamento de ocorréncias
do més de prestacdo dos servigos. A pontuacao sera zerada para o
més seguinte.

A ocorréncia de trés meses seguidos com a Contratada atingindo 11
pontos ou mais nesse indicador acarretara o inicio de processo para
aplicacdo de sancgOes administrativas, conforme Termo de
Referéncia.

DA FISCALIZACAO ADMINISTRATIVA

INDICADOR N° 03 - OBRIGACOES ADMINISTRATIVAS, LEGAIS E TRABALHISTAS

Finalidade

Garantir o atendimento as condicdes administrativas, legais e
trabalhistas do contrato

Meta a cumprir

100% de atendimento as condi¢des administrativas, legais e
trabalhistas do contrato

Instrumento de Medi¢ao

Conferéncia via documentagdo apresentada

Forma de acompanhamento

Documental, pela conferéncia realizada pelos fiscais do contrato

Periodicidade

Mensal

Mecanismo de calculo

Sera aplicada a pontuagdo atribuida para cada ocorréncia verificada

Inicio do acompanhamento

Conforme contrato

Ocorréncia / Pontuacdo

A) Deixar de apresentar a relagdo de documentos dos
empregados, constante do Termo de Referéncia,
no primeiro més de prestacdo dos servigos, ou
para cada novo colaborador que se vincule a
execucao do contrato administrativo?

Ocorréncia em até 10% de auséncia na documentacgdo de
colaboradores vinculados na medi¢gdo mensal — 2,0
pontos/més;




Ocorréncia de 10,01% até 50% de auséncia na
documentagdo de colaboradores vinculados na medicao
mensal — 4,0 pontos/més;

Ocorréncias acima de 50% de auséncia na documentagdo
de colaboradores vinculados na medi¢cdo mensal — 6,0
pontos/més;

B) Deixar de apresentar a relagdo de documentos
pertinentes a dispensa de cada empregado,
conforme previsdo contratual.

(1,0 ponto por colaborador/més)

C) Atrasar o pagamento de verbas salariais, beneficios
e outras obrigacdes previstas em contrato,
legislacdo trabalhistas ou convencgao sindical.
Ocorréncia de atraso na regularizacdo do pagamento de 1 a|
10 dias apds 5° dia util do més ou data limite definida —
11,0 pontos/més;
Ocorréncia de atraso na regularizagdo do pagamento de 11
a 15 dias apos 5° dia util do més ou data limite definida
16,0 pontos/més;
Ocorréncia de atraso na regularizacdo do pagamento acima|
de 21 dias apos 5° dia util do més ou data limite definida
21,0 pontos/més;

D) Deixar de manter a regularidade do SICAF
conforme prazo previsto em contrato ou deixar de
apresentar as CND’s regulares, conforme
ANEXO VII-B da IN n° 05/2017.
(1,0 ponto/més)

E) Demora injustificada no atendimento as
determinagdes da contratante referentes a
regularizagdo de situagdo trabalhista de
empregados por prazo superior a 10 (dez) dias.

Ocorréncia de atraso na regularizacdo de 10 a 15 dias
11,0 pontos/més;
Ocorréncia de atraso na regularizagéo resposta de 16 a 20
dias — 16,0 pontos/més;

Ocorréncia de atraso na regularizacdo acima de 20 dias —
21,0 pontos/més;

F) Deixar de prestar esclarecimentos solicitados pela
contratante ou demorar periodo superior a
5 (cinco) dias corridos
Ocorréncia de atraso na resposta de 6 a 10 dias — 6,0

pontos/més;

Ocorréncia de atraso na resposta de 11 a 15 dias — 11,0
pontos/mes;

Ocorréncia de atraso na resposta acima de 15 dias — 21,0
pontos/més;

Situacdes de esclarecimentos deste item ndo serdo
acumulados com o indicador 2E, sendo aqui realizadas as
pontuagdes referentes a fiscalizacdo administrativa e
Gestdo Contratual.




G) Deixar de cumprir qualquer condigdo avengada
que ndo esteja prevista nesta tabela, mas que 0
esteja prevista no Edital/Termo de Referéncia ou

tenha sido acordada entre Contratante representada
na figura da fiscalizagdo administrativa e/ou
Gestao do Contrato e a Contratada
Ocorréncia de 1 a 10 dias de descumprimento da condig@o
prevista/acordada — 11,0 pontos/més;
Ocorréncia de 11 a 15 dias de descumprimento da condigao
prevista/acordada — 16,0 pontos/més;
Ocorréncia acima de 16 dias de descumprimento dal
condi¢do prevista/acordada — 21,0 pontos/més;

Faixas de ajuste no pagamento

Serdo registradas as ocorréncias € o somatério dos pontos
acumulados implicara em desconto no pagamento, conforme Tabela
de Percentuais/IMR

Observacgoes

Os pontos acumulados em cada indicador sdo cumulativos com o0s
pontos dos demais indicadores. O acumulo de pontos ¢ mensal,
sendo aplicado o desconto conforme o levantamento de ocorréncias
do més de prestagdo dos servigos. A pontuacdo serd zerada para o

més seguinte.

A ocorréncia de trés meses seguidos com a Contratada atingindo 16
pontos ou mais nesse indicador acarretara o inicio de processo para
aplicagdo de san¢des administrativas, conforme Termo de
Referéncia.

O valor da fatura dependera

da pontuagao alcancada pelo fornecedor, conforme abaixo:

Até 10 pontos

Pagamento de 100% do valor mensal dos servicos

De 11 a 15 pontos

Pagamento de 95% do valor mensal dos servicos

De 16 a 20 pontos

Pagamento de 90% do valor mensal dos servicos

De 20 a 25 pontos

Pagamento de 85% do valor mensal dos servicos

De 26 a 30 pontos

Pagamento de 80% do valor mensal dos servicos

Acima de 30 pontos

Pagamento de 75% do valor mensal dos servicos ¢ aplicacdo de sancao

Avaliagdes com pontuacao acima de 30 pontos por 3 (trés) meses consecutivos ensejam

a rescisdo do contrato.




